
CONTRATO Nº 256/2020
DISPENSA POR LIMITE Nº 17/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 98/2020

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do
Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.589.289/0001-32, com sede
na Avenida Iguaçu, nº 750, Centro, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu
Prefeito o  Sr.  JAIR STANGE,  brasileiro,  casado, inscrito no RG nº 5.882.605-7 SESP-PR,  CPF/MF nº
945.222.439-87, residente e domiciliado em Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, e do outro
lado, a empresa, TIAGO GAMBETA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 10.264.049/0001-05, com sede no Município de Salto do Lontra/PR, na Avenida Bertino Warmling, nº
1412, Centro, CEP 85.670-000, doravante denominada  CONTRATADA,  neste ato representado por seu
administrador,  o  Sr.  TIAGO  GAMBETA,  brasileiro,  inscrito  no  CPF/MF  nº  034.827.249-97,  RG  nº
1079632442,  têm  certo  e  ajustado  a  contratação  do  serviço,  adiante  especificado,  que  foi  objeto  de
procedimento licitatório na modalidade de Dispensa por Limite nº 17/2020, ratificado em 17 de novembro de
2020, e que se regerá pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pelo processo de licitação em epígrafe e
seus anexos, e demais legislação aplicável, mediante as seguintes condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O  presente  contrato  tem  como  objeto  a  Contratação  de  empresa  especializada  em  execução  de
serviços de pintura horizontal  nas vias públicas do Município de Nova Esperança do Sudoeste,
incluindo material e mão de obra, conforme especificações técnicas em anexo ao edital, e constantes da
proposta da contratada que passa a fazer parte integrante deste contrato:

LOTE ITEM QTD DESCRIÇÃO DO
SERVIÇO

PRESTADOR
DO SERVIÇO

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 1 1 Execução de serviços de
pinturas  horizontal  nas
vias públicas do Município
de  Nova  Esperança  do
Sudoeste,  incluindo
material  e  mão  de  obra,
de acordo com planilha e
memorial descritivo.

TIAGO
GAMBETA

EIRELI

32.902,75 32.902,75

TOTAL GERAL R$ 32.902,75

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
Ficam integrados a este Contrato, independentemente de transcrição, todos os documentos referentes ao
procedimento licitatório na modalidade de Dispensa por Limite nº 17/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato inteiramente concluído,
em condições de aceitação e de utilização, em até 44 (quarenta e quatro) dias corridos, contados a partir da
data de assinatura do presente contrato.
Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser iniciados a partir da autorização expedida pelo Município. 
Parágrafo Segundo: Somente será admitida alteração do prazo quando:
a) houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b)  houver  alteração  de  quantidades,  obedecidos  os  limites  fixados  neste  Contrato,  por  atos  do
CONTRATANTE;
c)  houver atraso no fornecimento de dados informativos,  materiais e qualquer subsídio concernente ao
objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;
d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução; 
e)atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo
CONTRATANTE;
e) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre o
fornecimento do objeto contratado. 



f) Outros casos previsto em lei.
Parágrafo Segundo: Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam
os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de
greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser
alegados como decorrentes de força maior.
Parágrafo Terceiro: Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato
por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.
Parágrafo Quarto:  O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra
empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo
direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2020.
Parágrafo Único: Caso haja  necessidade e conveniência  na prorrogação deste contrato,  este  se dará
conforme prevê o artigo 57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração contratual deverá ser processada mediante celebração de termo aditivo, vedada
a modificação do objeto. 
Parágrafo  Primeiro: A  Contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos e supressões necessários, conforme prevê o art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A alteração do valor contratual, decorrente de reajuste de preço, compensação ou
penalização  financeira  prevista  em  contrato,  bem  como  o  empenho  de  dotações  orçamentárias
suplementares, até o limite do respectivo valor contratual, dispensa a celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR 
Pela execução do objeto contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor total de R$ 32.902,75 (trinta
e  dois  mil  novecentos  e  dois  reais  e  setenta  e  cinco  centavos),  aqui  por  diante  denominado  “Valor
contratual”.

CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTES
O  pagamento  dos  serviços  será  efetuado  em moeda  brasileira  corrente,  a  partir  da  autorização  para
pagamento  pelo  Município,  após  a  apresentação  correta  de  cada  fatura  dos  serviços  executados  e
documentos  pertinentes,  devidamente  protocolados,  desde  que  cumpridas  às  cláusulas  contratuais  e
obedecidas às condições para liberação das parcelas.
O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias (original e uma cópia), no protocolo geral na sede
do licitador  e  deverá  ser  apresentado,  conforme segue,  de  modo  a  padronizar  condições  e  forma de
apresentação:
a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida dos serviços executados, período de execução da etapa,
número da licitação, número do contrato de empreitada, observação referente à retenção do INSS e outros
dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo engenheiro
fiscal;
b)  cópia  da  guia  de  recolhimento  da  Previdência  Social  –  GRPS  do  mês  de  execução  do  serviço,
devidamente quitada e autenticada em cartório, de conformidade com o demonstrativo de dados referentes
ao FGTS/INSS, exclusivo para cada obra, e cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço  -  FGTS do último recolhimento devido,  devidamente quitada  e autenticada em cartório,  de
conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para obra;
c)  a liberação do valor referente ao serviço executado fica condicionada à apresentação, da ART pela
Contratada, quando ou houver necessidade de emissão da mesma, caso não haja necessidade de emissão
da  ART,  o  pagamento  será  realizado  após  conclusão  dos  serviços  e  apresentação  da  nota  fiscal  no
departamento  competente,  o  mesmo  será  realizado  na  conta  corrente  pessoa  jurídica  em  nome  da
contratada em até 30 (trinta) dias.
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Parágrafo Primeiro:  O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Nova Esperança do
Sudoeste/PR, CNPJ nº 95.589.289/0001-32, Avenida Iguaçu, nº 750, Centro, Nova Esperança do Sudoeste,
PR, CEP: 85635-000.

Parágrafo Segundo:  Se os serviços previstos no cronograma físico-financeiro não forem executados de
acordo, os mesmos não serão pagos. 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado, observadas as condições descritas no presente instrumento contratual; 
b)  executar  os  serviços  desta  licitação  nos  prazos  e  condições  estabelecidos  no  presente  contrato,
assegurando-se  das  perfeitas  condições  dos  materiais  e  serviços  empregados,  responsabilizando  a
Contratada por qualquer dano causado resultante da má qualidade dos mesmos; 
c) promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, anotando em
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a
seu critério, exijam medidas corretivas; 
d)  prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pelo  representante  da
Contratada,  facilitando  o  acesso  e  esclarecimento  de  quaisquer  dúvidas  relacionadas  à  execução  do
contrato; 
e) decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) executar os serviços de acordo com o Termo de Referência do edital e da proposta da contratada;
b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a proposta; 
c) manter preposto para representá-la na execução do contrato;  
d) reparar, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios ou defeitos;
e) ressarcir os danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na  execução  do  contrato,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o
acompanhamento pela Contratante; 
f)  arcar  com  todas  as  obrigações  fiscais,  previdenciárias,  comerciais  e  trabalhistas  decorrentes  das
atividades envolvidas no objeto da presente contratação; 
g) responder, exclusivamente, por todos os encargos sociais e trabalhistas, tributos, taxas, contribuições,
seguros e indenizações decorrentes da realização do objeto licitado; 
h) responsabilizar-se pelo pagamento de multas e emolumentos cuja incidência se relacione com o objeto
licitado.
G) emitir a ART – ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA de execução dos serviços objeto deste
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita pelo CONTRATANTE através da profissional
a Sr.(a) Lilian Giseli  Alberton, engenheira civil  do Município.  A fiscalização procederá de acordo com a
execução dos serviços,  à medição baseada nos serviços executados,  elaborará o boletim de medição,
verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro
que  será  emitido  para  cada  serviço  a  ser  executado  quando  for  necessário,  para  que  se  permita  a
elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido
no cronograma físico-financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades
previstas, se for o caso.

Parágrafo Primeiro: A contratada deverá permitir e colaborar para que o CONTRATANTE:
 Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato;
 Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir;

Parágrafo  Segundo:  A  contratada  deverá  manter  no  local  da  obra  um  preposto  aceito  pelo
CONTRATANTE para representá-la na execução do contrato.
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Parágrafo  Terceiro:  A  execução  de  serviços  aos  domingos  e  feriados  somente  será  permitida  com
autorização prévia da fiscalização.

Parágrafo Quarto: Qualquer serviço, material fornecido, que apresente defeitos, vícios ou incorreções não
revelados,  deverá  ser  prontamente  refeito,  corrigido,  removido,  reconstruído  e/ou  substituído  pela
CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE. 

Parágrafo Quinto: Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou
má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou
prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste
normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção
e/ou substituição do material rejeitado.

Parágrafo Sexto:  A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao
outro. A finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais.

Parágrafo Sétimo: Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-
á efetiva, após o seu recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes deste
Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade, cabendo ao CONTRATANTE,
por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios.

Parágrafo Primeiro: Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas
em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem ser
novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam.
No caso em que materiais,  artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou
memoriais  como “similar”  a  qualquer  padrão  especial,  o  CONTRATANTE decidirá  sobre  a  questão  da
similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO
A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e coletiva
de seus trabalhadores,  deverá fornecer a  todos os trabalhadores o  tipo adequado de equipamento de
proteção individual – EPI,  deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs.

Parágrafo  Primeiro:  O  equipamento  de  proteção  individual  fornecido  ao  empregado  deverá,
obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo:  A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade
quanto à negligência ou descumprimento das Leis vigentes.  

Parágrafo Terceiro:O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança,
estando autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não-cumprimento  das exigências de
lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na execução dos
serviços.

Parágrafo  Quarto:  Cabe  à  CONTRATADA  solicitar  ao  CONTRATANTE  a  presença  imediata  do
responsável pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para
que seja providenciada a necessária perícia

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES
O licitante vencedor estará sujeito às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93, seus
parágrafos e incisos. 
Parágrafo Primeiro: Poderão ainda ser aplicadas as seguintes penalidades, a serem apuradas na forma a
saber: 
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a) multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia consecutivo que se exceder à data prevista para
execução do objeto; 
b)  multa  de  até  10%  (dez  por  cento)  do  valor  do  contrato  quando,  por  ação,  omissão,  negligência,
imprudência ou imperícia, a Contratada infringir quaisquer das obrigações contratuais;
c) multa de até 10% (dez por cento) do valor do contrato quando a Contratada ceder o contrato, no todo ou
em parte, sem a autorização do Contratante, devendo entregar o objeto no prazo máximo de 15 (quinze)
dias a contar da aplicação da multa, sem prejuízo das demais sanções contratuais;
d) multa de até 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato quando houver inexecução parcial
ou qualquer outra irregularidade;
e) multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando a Contratada der causa à rescisão contratual; 
f) a suspensão do direito de participar em licitações e contratos advindos de recursos do Contratante ou de
qualquer órgão da Administração direta ou indireta,  pelo prazo de até dois anos quando, por culpa da
Contratada, ocorrer a rescisão contratual ou a declaração de inidoneidade, por prazo a ser definido pelo
Contratante proporcional à gravidade da infração cometida pela Contratada. 
Parágrafo  Segundo: As  multas  acima mencionadas  serão  descontadas dos  pagamentos  aos  quais  a
Contratada eventualmente tiver direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente,
se for o caso. 
Parágrafo  Terceiro: Caso  as  multas  não  sejam  recolhidas  dentro  do  prazo  determinado,  ou  por
conveniência  do  Contratante,  as  mesmas  serão  descontadas  do  valor  das  parcelas  de  pagamento
vincendas ou descontadas do valor da garantia de execução e adicional, se houver.
Parágrafo Quarto: As penalidades previstas poderão cumular-se, e o montante da multa não excederá
30% (trinta por cento) do valor contratual. Ainda, não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO CONTRATUAL
O presente contrato poderá ser rescindido amigavelmente pelas partes, na forma do art. 79, II da Lei nº
8.666/93,  ou  unilateralmente  pelo  Contratante,  cujo  direito  a  Contratada  expressamente  reconhece,  na
verificação de qualquer das hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PRATICAS DE ANTICORRUPÇÃO 
As partes se comprometem a adotar práticas de anticorrupção, observando e fazendo observar, o mais alto
padrão de ética, durante todo o processo de execução, evitando práticas corruptas e fraudulentas.
Parágrafo Primeiro: Ficam as partes cientes que poderá se impor sanções sobre uma empresa ou pessoa
física,  sob pena de inelegibilidade na forma da Lei,  indefinidamente ou por  prazo determinado,  para a
outorga de contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou de contratos financiados com recursos
repassados por qualquer que seja o órgão público das esferas federais, estaduais ou municipal.
Parágrafo Segundo: Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
I - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades; 
II - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a execução dos
recursos;
III - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,  visando estabelecer  preços em níveis
artificiais e não competitivos;
IV - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução de um
contrato;
V - Prática obstrutiva: destruir,  falsificar,  alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas, aos representantes dos órgãos públicos com o objetivo de impedir materialmente a fiscalização da
execução do recurso.
Parágrafo Terceiro: As partes concordam e autorizam a avaliação das despesas efetuadas, mantendo a
disposição  dos  órgãos  de  controle  interno  e  externo,  todos  os  documentos,  contas  e  registros
comprobatórios das despesas efetuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos previstos na seguinte dotação
orçamentária:

UNIDADE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE CATEGORIA
0802 1618 0802 14 452 2 2 2  339039210000

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS
Este contrato se rege pela Lei nº. 8666/93 e pelos preceitos de direito público, aplicando subsidiariamente
os preceitos da teoria geral dos contratos e do direito privado. Os casos omissos serão decididos pelo
Contratante seguindo as disposições da Lei nº. 8.666/93, na Lei nº 10.520/02, na Lei nº. 8.078/90, e na Lei
Complementar nº.123/06 e alterações, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas que
fazem parte deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA – FORO COMPETENTE
Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Salto  do Lontra,  Estado  do  Paraná,  como competente  para  dirimir
questões decorrentes deste ajuste, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E,  assim,  por  estarem justos  e  contratados,  obrigando-se  ao  fiel  e  integral  cumprimento  do  presente
contrato, firmam-no em duas (2) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas adiante assinadas.

Nova Esperança do Sudoeste, PR, 18 de novembro de 2020.

MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
CONTRATANTE
JAIR STANGE

Prefeito Municipal 

TIAGO GAMBETA EIRELI
CONTRATADO

TIAGO GAMBETA
Administrador

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome:

RG nº: RG nº:

Ass: ______________________________ Ass: ______________________________
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	Parágrafo Primeiro: O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Nova Esperança do Sudoeste/PR, CNPJ nº 95.589.289/0001-32, Avenida Iguaçu, nº 750, Centro, Nova Esperança do Sudoeste, PR, CEP: 85635-000.

